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12 -A e1aboraçao

Manoe1 Viana, para o exercfcjo econômico de 1996, ,

obedecerá às disposições e as diretrjzes estabe1ecj-

das por esta Lei.

ART. 22 -A Proposta Orçamentária a que se refere o Artigo an-

terj()r deverá c!bedeC't"'r. .'1ind.'1. l'")S r"rin('if"il",~C; li:l tltli-

versjdade, da unidade, da periodj-cidade, da exatidão

da clareza e da publicidade, bem como jdentifjcar o

Programa de Trabalho, a ser desenvolvido em cada Unl

dade Orçamentárj-a da Administração Munjcjpal.

PARÁGRAFÇ) (JNICO = o Programa de Trabalho a que se r~

fere o Artj_go deverá ser i denti fi-

caCtO em cada Unjdade Orçamentária, de acordo com a

classifjcaç.'io estabelecida pela Porta:::-ia nQ 09/74/SE

PJI.N/P~ Oil de outra que vjer a substitui-Ia, e a nat~
, ..,

reza da despesa sera explicad~ a nivel de elementos.

DA RECEITA

ART. 

32 -A :~stimativa própria do Municipio deverá ser fejta I

pela '.jtiliZElção de métodos técI1icos apropriados, os

quajs deverão no momento de encaminhamento da Propo~

ta Orçamentár~a Anual, ser explicitada nos respectj--

vos quadros demonstrativos.
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ART. 42 --As rece j tas provjnj entes de Transfel"ências Constitu-

,~ionail:- da União e do Estado, a fa',for do Munjcipio ,
-, ,serao incluídas na Proposta Orçamentaria com base I

nas informações fornecidas aplicando-se os reajustes
,

necessarios.

ART. 52 -Na Proposta orçamentária, a forma de apresentação da

receita, deverá obedecer à classificação estabeleci-

da pela Portaria n2 03/90/SEPAN/PR, ou outra que vj-

er a substitui-Ia.

ART. '. .'62 -O Orçamento devera consIgnar com receItas orçamenta-

rias todos os recursos financeiros recebidos pelo M~
, "

nicipio inclusive os provenientes de Transferencias'
que lhe venham a ser feitas por outras pessoas de '

personalidade juridica de direito público ou de di-'

reito privado, relativos a convênios, contratos, au-

xilios, subvenções e doações, excluidas apenas aque-

las de natureza extra-orçamentária, cujo produto não

tem como destinação o atendimento de despesas públi-

cas municipais.

ART. 72 -A Lei Orçamentária deverá estabelecer, ainda quanto'

as Operações de Crédito por antecipação da Receita'

forem necessários, quais os limites que deverão ser

estabelecidos.

DA DESPESA

.;

..
ART. 82 -Para fixação da despesa deverão ser levados em conta

critérios que atendam ao principio da exatidão e, o

atendimento das necessidades básicas de funcionamen-

to, bem como tomados os devidos cuidados para as de

caráter compulsório, de natureza permanente e as de~

tinadas à manutenção dos serviços públicos anterior-

mente criados, sejam do~ados de recursos suficientes

para evitar dessa forma a formação de u.n falso Supe-

ravit de Orçamento Corrente, ou de uma aparente cap~
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cidade própria para investir ou para ampliar os ser-

viços prestados à comunidade, prejudicando assim os'

já existentes ou projetados.

ART. gQ -A despesa deverá ser classificada em cada Órgão dos

Poderes do Municlpio, por Unidade orçamentária, em I

conformidade com o previsto na Lei Federal nQ 4.320/

64, e alterações posteriores, observando o disposto'

no Parágrafo Único do Artigo Segundo desta Lei.

ART.lOQ -Os limites globais da despesa dos Poderes do Munici~

pio na Proposta orçamentária, obedecerão os parâme-'

tros desta Lei.

" , "
ART.llQ -A lei Organica Anual devera, em consequencia do dis-

posto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do I

Municfpio respectivamente, destinar:

I -Trinta por cento (30%), no mlnimo, da receita resul-

tante dos impostos, compreendida e proveniente de '

transferências, na ~anutenção e desenvolvimento do
Ensino.

ART.12Q -o orçamento do Municipio terá por base, entre outros

os seguintes objetivos:

I -Objetivos Gerais:

a) Municipio Autônomo;

b) Atender o disposto na Lei Orgânica Municipal;

11 -Objetivos Especificas:

a) NA ÁREA DE EDUCAÇÃO,

TECNOLOGIA
CULTURA, DESPORTO, CIENCIA E

l.a o desenvolvimento do educando como pessoa e a

sua qualificação para o trabalho e o exercicio

da cidadania;

2.a) A valorizaçao dos profissionais do ensino gara~

tido, na forma da Lei, o Plano de Carreira do

ttUA WALT~R JOBIM, 286 CEP 97.640000 Tl!;LE~' AX (055) 252 1534 ItAMAL 132



Magjstério Público Municipal;
3.a) Atuação do ensino fundamental e na pré-escola;

4.a) Dispor de recursos para o atendimento do exce-

pcional, transporte escolar, dos analfabetos,

da merenda escolar e material didático;

5.a) 

Formação de profissionais nas áreas que houver
A .

carenClas de professores;

6.a) Atualização e aperfeiçoamento dos professores

municipais;

7.a) politica especial para a formação a nivel I

dio, de professores para as áreas iniciais

ensino fundamental;

do

8.a) A proteção ao patrimônio cultural;

9.a) Dispor de recursos para a infra-estrutura de

pontos turisticos;

lO.a) Dispor de recursos para a promoção da Cultura;

ll.a) Dispor de recursos para a promoçã~ do desporto

educacional;

l2.a) 

Dar apoio loglstico e financeiro a grupos com~

nitários de dança, teatro, música, esporte e

difusão do tradicionalismo, inclusive oferece~

do slJbsldios aos munitores da área!

b) 

NA ÁREA DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIEI~TE:

l.b) Fornecer apoio tecnológicoà produção, dentro

de suas lirnjtações territoriaisj

2.b) 

Planejam,~nto agricola democrático e participa-

tivo;

3.b)

Definir conteúdos das politicas e colecionar
., -

estrategias na questao de programas para a a-

gricultura e pecuária;
~

4. b) ElaborararplanlJs operati vos, estabelecer e

CEP 97.640.000 TI!;LEli'AX l,O~5) 252 15;j4 HAMAL 132RUA W ALTt;lt JOtllM, 2~o



~ .-
lecionar estrategias frente a dinamica de

-.transformaçao da agrlcultura;

S.b) Recuperação, conservação e :~anejo do solo

da água;

e

6.b) Recursos para Projetos de eletrecidade, irr!

gação e reflorestamento;

7.b) Prover recursos para a devida infra-estrutu-

ra na área industrial do Municipio;

8. b) Providenciar L"'ecursos para gradati vamente s2-

lucionar a questão ,ja recuperação dos solos'

desertificados, bem como prevenir a deserti-

ficação;
9.b) Estabeler Projl~tos pilotos para pequena pro-

priedade;

lO.b) 

Elaborar projetos de hortifrutigranjeiros na

área urbana;

ll.b) Prover recursos visando implantação da bacia

leiteira, desde silagem, confinamento eco-'

mercialização do leite, através de cooperat!

vas de pequenos e mini produtores d() Municl-

pio.

c) NA ÁREA Dl\ ORDEM E SEGURANÇA SOC IAL.

l.c) Garantir em conjunto com o Estado, a :~egura~

ça social;

2. c) Acompanhar e fis:~alizar os Programas de as-'
A-'sistenciae proteçao a criança, ao adolecente

e ao idoso, portadores ou não de deficiên- ,

c1as;

3.c)
.,

Incentivar a criação de Conselhos comunitá-'

rios, além de criar Programas de prevenção e

atendimento ao adol~cente com relação 'a en-'

torp'3centes e drogas

4.c)
~'

Prom:>ver a melhoria da qualidade de vida dapopulação, 

a distribuição ,ja riqueza, o est!

mulo a permanência no campo e, na forma da

TELRFAX C,O55) 252 1-534 RAMAL 132CEP 97.640.000RUA WALTER JOHIM, 2~1j
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em prejuizo ,je cronograma fisico financeiro de proje-

tos em execução, re~alvadas aquelas em que os recur-'

sos recebidos pelo Municipio através de financiamento

acordo, convênio, contrato ou doação, tenha destina-'

ção especifica.

'.142 

-Respeitadas as priorid_tdes gerais estabelecidas no AE

tigo anterior, deverão ser consideradas como priorit~

rias, no Programa de Trabalho da Administração Municl

paI as despesas com:

I -Educação e Cultura;

11 -Saúde;

111 -Conservação ,jo Solo e produção agropecuária;

VI -Conservação e mel~ria das estradas;

v -Industrialização;

VI -Serviços Urbanos;

VII -Habitação Popular

DAS METAS

ART.l52 -As principais metas a serem atingidas pela _:~dminis-

tração Municipal são parte integrante desta Lei, as
quais na Proposta Orçamentária Anual, sempreque -

o caso, ser quantitativas fisicamente, para cada prQ

grama e para cada Unidade Orçamentária.

ror

-., -, -
ART.16Q -Se ate a e1aboraçao da proposta O~çamentaria nao se

confirmarem as expectativas de projeção da receita'

ou de custos estimados, as metas previstas deverão'

sofrer o necessário ajuste, obedecidas as priorida-'

des estabe1ecidas nos Artigos 13 e 14 desta Lei.

.:

PARÁGRAFO ÚNICO -Ocorrendo a hipótese neste artigo'

durante a execução do Orçamento,

o Poder Executivo através da Programação Financeira'

RUA WALTER JOBIM, 286 CEP 97.640000 TELEFAX (055) 252 1534 RAMAL 132
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de Desembolso, promoverá os ajustes necessários, l~

vando em conta as prioridades estabelecidas por esta'

Lei, e dando imediato conhecimento das providências,

tomadas, ao Poder Legislativo.

.17Q -A programação Financeira de Desembolso, deverá também

levar em conta as prioridades estabelecidas nesta Lei

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS NA PROPOSTA

.182 -Na Lei Orçamentária Anual, referente ao Exercicio de

1996, a distibuição de recursos, no seu aspecto glo-'

bal obedecerá aos parâmetros da Legislação Financeira

DA POLfTICA TRIBUTÁRIA

ART.19Q -A politica Tributária Municipal poderá em 1996, sQ

frer alteraçQes~com a efetivação da Taxa de Melhorjas

o IPTU e 03 demais tributos legais.

DA POLtTICA DE PESSOAL E SALARIAL

ART.2J2 -A Proposta Orçamentária deverá consignar, para os Po-

deres do Municlpio, na área de pessoal, além dos r~

cursos destinados ao atendimento normal das despesas'

com vencimentos, proventos, encargos sociais e de ou-

tros estabelecidos na Legislação especifica, recursos

para:

I -Implantação do Código Tributário, Plano Diretor e Có-

digo de Posturas, previstos na Constituição feder~ e

na Lei Orgânica Municipal.

ART.21Q -A concessão de reajuste da remuneração e aumento sal~

rial real somente poderá ser feita, desde que atendi-

TELEFAX (055) 252 1534ttUA WAL'l't!;lt JUtllM, 2Mij (.;~p ~7.t54U VOU HAMAL 132
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das as seguintes condições:

a) Que a receita própria municipal tenha apresentado'

no quadrimestre imediatamente anterior, um acrésC!~D

real;

b) Que a receita geral do Municlpio exclulda a recei-
.-,ta provenlente do produto de operaçoes de credito'

ou alienação de bens móveis ou imóveis e convênios
do Municlpio, tenha apresentado no quadrimestre I

imediatamente anterior um acréscimo real;

c) Que tenha ocorrido uma efetiva melhoria qualitati-

va ou quantitativa dos serviços públicos munic!

pais.

.22Q -No Exercicio de 1996, o preenchimento de cargos de '

provimento efetivo, vagos, somente poderá ser feita'
" ...

atraves de Concurso Publico e desde que a vacancia s~

ja decorrente de aposentadoria, falecimento e exoner~

ção, dem~são por justa causa e decorrente de implant~

ção da Reforma Administrativa, desde que comprovada-'

mente não existam recursos humanos ociosos dentro da

própria repartição municipal.

PARAGRAFO ÚNICO -Quando a demissão decorrer por fal-
ta de recurso para a continuidade I

de obras ou serviços, o preenchimento das vagas some~

te poderá ser feito quando ficar comprovada a existê~

cia de recursos financeiros para sua retomada.

ART.23Q -As despesas com pessoal da A'dministração direta e da

indireta ficam limitados a 60% (sessenta por cento)

da receita corrente, e atenderão o disposto no Artigo

38 das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ lQ -Entende-se como receitas correntes para eLeito

de limites do presente Artigo o somatório das
receitas correntes próprias da Administração t

Direta e das receitas correntes próprias da 0"_-

RAMAL 132TELEFAX tO55J 252 15;:14CEP 97.640UUORUA WALTER JOBIM, 2~o
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Administração Indireta, provenientes de autarquias e
fundações públicas, excluidas as receitas oriundas I

A .
de convenlOS.

§ 22 -O limite estabelecido para despesas de pesso-

al que trata este Artigo, abrange os gastos

da Administração Direta e da Indireta nas se-

guintes despesas:

=

Salários;

Obrigações Patronais;Proventos 
de aposentadorias e pensões;Remuneração 

do Prefeito e do Vice-Prefeito;Remuneração 

dos Vereadores.

ART. 

242 -Revoga-se as disposições em contrário;

ART. 

252 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~

çao.

Prefeitura 

Municipal, em Manoel Viana,

29 de agosto de 1995.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o presente Projeto, cumprindo o art. 102, inciso 11, da

Lei Orgânica Municipal, estabelece as diretrizes para o

ano de 1996.
, , ,

Os objetivos especificos destinam-se as areas de Educ~

ção, Cultura, desporto, Ciência e Tecnologia, Agricult~

ra, Meio Ambiente, Saúde, Ordem e Segurança Social, SeE

viços Urbanos e Rurais.

Na certeza da atenção e boa acolhida a este, colocamo -

nos mais uma vez ao inteiro dispor dos nobres Vereado -

res dessa Casa para o que se fizer necessário.Atenciosamente,

r ,
~ ,",'

l!.éo Q)"~ü -

PREfEITO MUNICIPAL

ILMO. SR.
'.

HENRIQUE EDILBERTO PORTO

MD; PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA CIDADE
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